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ANEXO 1 AO PROJETO BÁSICO DE CREDENCIAMENTO EM SAÚDE CARTA PROPOSTA 

PARA CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO DE SAÚDE JUNTO AO 

CBMDF 

Ao Sr. Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento. A Renato Maia 
Assistência Geriatrica Ltda - Geroclinica, sediada no(a) SEPN 516, Bloco E, 
sala 203, Edifício Calton Center - Asa Norte, Brasília-DE, CEP: 70770-525. 
Telefone: (61) 3347.0340 e e-mail "financeirogeroclinica.com . br; 
equipefaturamento©geroclinica. com . br", de CNPJ no 03634.31810001-12, vem 
requerer seu credenciamento a esta Corporação, no intuito de oferecer seus 
serviços aos beneficiários do Sistema de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal, que adequa-se ao previsto no(s) subitem(s) no 4.11, 4.12 
(empresas especializadas na prestação de assistência médica domiciliar, em 
regime de internação - Home Care), do item 4 do Projeto Básico n° 3512017, Anexo 
1 ao Edital de Credenciamento 0112018 CBMDF. 

- Breve apresentação das atividades por unidades: 
• Prestação de serviços, na área de assistência e internação domiciliar com 

assistência no domicilio de acordo com o plano terapêutico nas 
modalidades de baixa, média ou alta complexidade, com assistência do 
profissional técnico em enfermagem, fonoaudiologia, fisioterapia motora e 
respiratória, avaliação nutricional, sessão de psicoterapia individual. Todos 
domiciliares. 

• Fornecimento de infra estrutura com equipamentos, medicamentos e 
matérias para suporte domiciliar. 

• Gerenciamento de pacientes crônicos. 
• Remoção em ambulância própria para casos eletivos. 

- Dias de funcionamento das atividades por unidades: 
* 7 dias por semana, 24hrs por dia. 

- Descritivo dos ambientes/instalações físicas existentes por unidades: nossa sede 
administrativa tem 382,57m 2  distribuídos da seguinte forma: 

• Recepção e espera: 28,55m 2, sala de motoristas: 3,3m 2, ante-sala 
farmácia: 7,92m 2, farmácia: 60,65m 2 , lavabo farmácia: 2,72m 2, WC 
masculino: 6,37m 2, WC PNE: 3,08m 2, WCfeminino: 9,15m 2, Circulação 
WCs: 3,20m 2, sala de reunião: 8,00m 2 , guarda volumes: 2,5m 2, servidor: 
2,42m 2, circulação RH: 4,74m 2, recepção RH: 11,36m 2, sala RH: 16,86m 2 , 

sala de treinamento: 24,86m 2 , enfermagem: 34,45m 2, sala de plantão: 
7,94m2, equipe multi: 5,71m 2, faturamento: 23,34m 2, financeiro: 16,55m 2 , 

copa/descanso: 15,22m 2, diretoria: 32,50m 2  e lavabo diretoria: 2,85m 2 . 

- Levantamento dos aparelhos, equipamentos, maquinários e materiais relevantes 
existentes por unidades (série, modelo, fabricante): 

Renato Maia Assistência Geriátrica Ltda. 

SEPN 516 Bloco E Ed. Carlton Center Sala 203 - CNPJ 03.634.318.0001-12 Inscrição —07. 

Asa Norte Brasília— DF Telefone: 61 3347-0340 CEP - 7077( 
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Tipo Quantida 

de 

Modelo Fabricante 

Camas Elétricas 45 Elétrica 	7 

comandos 

Camas Manuais 90 Manuais 

Suporte de soro 125 

Aparelho 	de 

pressão 

150 

Oximetro 	de 

dedo 

140 

Cadeira 	de 

banho 

85 

Cadeira de rodas 45 

Desk top 25 Dell 

Servidor 1 Multiaser Dell 

Impressoras 12 Brodher 

Ambulância 1 Ducato Fiat 

Fiat Palio 1 Firel.0 Fiat 

Renault sandero 5 Authentique Renault 

Fiat Ducato 1 Furgão 

Cargo 

Fiat 

A Renato Mala Assistência Geriatrica Ltda compromete-se desde já a oferecer, 
dentro da referida modalidade de atividade, os seguintes serviços: 

SUBITEM 4.11 —PROCEDIMENTOS CÓDIGO 
Sessão para assistência fisioterapêtica ao 50000160 
paciente com disfunção decorrente de 
alterações do sistema músculo- 
esquelético.  
Fisioterapia motora e respiratória 90050380 

Renato Maia Assistência Geriátrica Ltda. 
SEPN 516 Bloco E Ed. Carlton center Sala 203 - CNPJ 03634.318.0001-12 Inscrição - 07.360.444.001.0 

Asa Norte Brasília - DE Telefone: 61 3347-0340 CEP - 70770-525 
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SUBITEM 4.12 - PROCEDOMENTOS CÓDIGO 
Internação Domiciliar 00000001 
Visita Médica Domiciliar 90060032 
Avaliação Nutricional 20101074 
Visita de Enfermagem 00000054 
Fonoaudioplogia Domiciliar 50000624 
Consulta de Acompanhamento 54010002 

Demais dados da empresa: 

- Domicílio bancário do faturamento da empresa: Banco do Brasil (001), Agência 
3599-8 c/c 113886-3 

Para prestar quaisquer esclarecimentos relativos a esta proposta, bem como para 
agendamento da vistoria técnica de habilitação à contratação, favor contatar o(a) 
Sr. (a) Suleica [ara Hagen, pelo telefone n° (61) 3347.0340199303.5866 

Informamos também que o(a) Sr.(a) Suleica lara Hagen, portadora do RG n° 
3272729 SSP SC e CPF no 964.274.699-91, comunicável pelo telefone n° 
61.99303.5866, fica instituído(a), neste ato, como preposto, dotado de plenos 
poderes para representar legalmente e intervir em nome desta interessada. 

Brasília - DE, 09 de Dezembro de 2019. 

LJ £4 
Representante legal 

Renato Maia Assistência Geriátrica Ltda. 
SEPN 516 Bloco E Ed. Carlton Center Sala 203 - CNPJ 03.634.3180001-12 Inscrição - 07.360444.001.07 

Asa Norte Brasília - DF Telefone: 61 3347-0340 CEP - 70770-525 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Credenciamento

 

ATA

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO E ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO PARA FIM DE
CREDENCIAMENTO

 

 

DO OBJETO: “Formação da rede credenciada, composta de en�dades e de profissionais
da área de saúde, para complementação da assistência médica, odontológica, psicológica,
fisioterapêu�ca, de diagnose, de fonoterapia e de internação psiquiátrica e dependência química para
atendimento aos militares, pensionistas e seus dependentes do CBMDF, por meio de hospitais, clínicas
especializadas e laboratórios.”

 

Aos vinte e nova dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze
horas, na sala da Seção de Credenciamento do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
(CBMDF), reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Credenciamento, sob a presidência do
Maj QOBM/Intd. JOSÉ EDVONALDO DE LIMA, matrícula 1403157, os quais assinam abaixo, a fim de
proceder ao julgamento e análise da documentação visando o credenciamento para contratação de
empresas especializadas na área de saúde para o CBMDF, que trata o objeto do Edital de
Credenciamento 01/2018. Após avaliação de toda documentação e de acordo com o parecer da CPC
(60717912), esta comissão CREDENCIA a empresa RENATO MAIA ASSISTÊNCIA GERIÁTRICA LTDA,
nome fantasia GEROCLÍNICA, inscrita sob o CNPJ nº 03.634.318/0001-12 e situada na SEPN 516, Bloco
E, sala 203, EdiJcio Calton Center - Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.770-525 nos subitens 4,11
(empresas especializadas em serviços de fisioterapia) e 4.12 (empresas especializadas na prestação
de assistência médico-domiciliar, em regime de internação - Home Care)  do item 4 do Projeto Básico,
Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018. Processo de credenciamento nº 00053-
00002565/2020-12. Nos termos do subitem 8.4.1 do referido Edital. Nada mais havendo a tratar
encerrou-se a sessão às dezesseis horas do mesmo dia mediante a lavratura da presente Ata.

 

Documento assinado eletronicamente por MAX WERNER MAIA BANDEIRA, Ten-Cel. RRm , matr.
1399930, Membro da Comissão Permanente de Credenciamento, em 06/05/2021, às 10:40,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER CANEDO DE SOUZA JUNIOR, 2º Sgt. QBMG-1,
matr. 1405533, Membro da Comissão Permanente de Credenciamento, em 06/05/2021, às
10:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELLEN SIMONE BORGES NASCIMENTO, 2º Sgt. QBMG-
1, matr. 1405686, Membro da Comissão Permanente de Credenciamento, em 06/05/2021, às
15:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
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Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATA ALVES MORENO, SubTen. QBMG-1, matr.
1405759, Membro da Comissão Permanente de Credenciamento, em 06/05/2021, às 16:45,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE EDVONALDO DE LIMA, Maj. QOBM/Intd, matr.
1403157, Presidente da Comissão Permanente de Credenciamento, em 06/05/2021, às 16:46,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 60941827 código CRC= AD78652F.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAIS Qd. 04, Lote 05 - Setor Pol icia l  - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70602-900 - DF

3901-2950

00053-00002565/2020-12 Doc. SEI/GDF 60941827
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SSDIR  

PROCESSO: 00053-00002565/2020-12.

Referência: RENATO MAIA ASSISTÊNCIA GERIÁTRICA LTDA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
50/2021.

Assunto: Declaração de Inexigibilidade.

                

O Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 33 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art.
212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de
dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
- CBMDF e considerando o constante no Parecer n° 1.005/2017 PRCON/PGDF e na Nota Técnica SEI-
GDF n.º 211/2018 - CBMDF/GABCG/ASJUR, e tendo em vista o(s) argumento(s) constante(s) na
Informação CBMDF/DICOA/SELIC/SSDIR  (63000267), R E S O L V E:

 

1. DECLARAR INEXIGÍVEL a licitação,  em favor da clínica: RENATO MAIA ASSISTÊNCIA
GERIÁTRICA LTDA, CNPJ: 03.634.318/0001-12, com despesa inicial de R$ 1,00 (um real),  visando a
prestação de serviço na área da saúde, estando habilitada nos subitens 4,11 (empresas especializadas
em serviços de fisioterapia) e 4.12 (empresas especializadas na prestação de assistência médico-
domiciliar, em regime de internação - Home Care), do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital
de Credenciamento 01/2018, conforme processo de credenciamento e demais documentos acostados
aos autos, com base no caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993;

2. Considerando que a minuta de contrato a ser uOlizada no processo será aquela
previamente aprovada pela PGDF quando da apreciação do Edital de Credenciamento nº 01/2018,
conforme Parecer n° 1.005/2017 PRCON/PGDF (62999410) e Nota Técnica SEI-GDF n.º 211/2018 -
 CBMDF/GABCG/ASJUR (62999588), esta não será objeto de nova apreciação  pela Assessoria Jurídica.

3. ENCAMINHE-SE ao Chefe do DEALF, para ratificação da despesa.

    

Brasília, 31 de maio de 2021.

                                        

 Diretor de Contratações e Aquisições

Documento assinado eletronicamente por HELIO PEREIRA LIMA, Ten-Cel. QOBM/Comb, matr.
1400023, Diretor(a) de Contratações e Aquisições do CBMDF, em 31/05/2021, às 18:31,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 63001185 código CRC= 001C2925.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SAM Bloco D Módulo E - Pa lácio Imperador Dom Pedro I I  - QCG/CBMDF - CEP 70640-020 - DF

39013616

00053-00002565/2020-12 Doc. SEI/GDF 63001185
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060.

PROCESSO: 00053-00002565/2020-12

Referência: RENATO MAIA ASSISTÊNCIA GERIÁTRICA LTDA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
50/2021

Assunto: Ratificação da Inexigibilidade

 

O Chefe do Departamento de Administração Logís?ca e Financeira do CBMDF, com
fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com o inc. III do
Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010, c/c o inc. III do art. 46 da Portaria n° 24, de 25 de
novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o
Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, R E S O L V E:

 

1) RATIFICAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, realizada pelo Diretor de Contratações
e Aquisições do CBMDF, em favor da clínica: RENATO MAIA ASSISTÊNCIA GERIÁTRICA LTDA,
CNPJ: 03.634.318/0001-12, no valor inicial de R$ 1,00 (um real), cujo objeto é o credenciamento de
empresa para prestação de serviço na área da saúde, a qual foi habilitada nos subitens 4,11
(empresas especializadas em serviços de fisioterapia) e 4.12 (empresas especializadas na prestação
de assistência médico-domiciliar, em regime de internação - Home Care), do item 4 do Projeto
Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018, conforme documentos acostados aos autos.

2) Determinar ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF que:

- Confeccione extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal;

- Providencie encaminhamento à DISAU para emissão da respectiva Nota de Empenho.

- Após a emissão da Nota de Empenho, o processo deverá retornar para a Diretoria de
Contratações e Aquisições para elaboração e assinatura do contrato.

 

Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira do CBMDF

 

Documento assinado eletronicamente por JOSTON ALVES DE SOUSA, Cel. QOBM/Comb, matr.
1399955, Chefe do Departamento de Administração, Logística e Financeira., em 01/06/2021, às
15:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - CEP 70640-020 - DF

39013616

00053-00002565/2020-12 Doc. SEI/GDF 63001631
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DÍVIDA. Com base no Decreto Distrital nº 39.014, de 26 de abril de 2018 e, à vista das
informações contidas no presente processo administrativo, após apurado o direito
adquirido pelo credor, em razão da disponibilidade orçamentária para a quitação da
despesa no ano corrente, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 13.581,61 (treze mil,
quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e um centavos), referente a prestação de
serviços médicos para atender os beneficiários da PMDF no ano de 2016 - mediante
contrato de credenciamento 47/2014, Processo de origem de contratação
054.001.430/2012, em atendimento à Lei 4.320/64 e à Decisão nº 2507/2019 – TCDF.
Brasília/DF, 29 abril de 2021. ALEXANDRE HENRIQUE GARCIA VIANNA, Chefe.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 48/2021

Processo: 00053-00098166/2019-13. O Chefe do Departamento de Administração
Logística e Financeira do CBMDF, com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de
abril de 2010, c/c o inc. III do art. 46 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020,
publicada no suplemento do BG n° 223, de 1° de dezembro de 2020, que aprova o
Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, resolve:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 48/2021 - CBMDF, em favor da Clínica:
CENTRO DE REABILITACAO SARAH BRANDAO EIRELI – CNPJ: 24.386.198/0001-
51, no valor inicial de R$1,00 (um real) referente ao credenciamento de empresa na área
da saúde, habilitada no subitem 4.11 (empresas especializadas em serviços de
fisioterapia), do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento 01/2018,
com dotação orçamentária de R$ 66.933.191,13 (sessenta e seis milhões, novecentos e
trinta e três mil cento e noventa e um reais e treze centavos), UO: 73901 – FCDF, PT:
28.845.0903.00FM.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39-50, Fonte 0151. Cel.
QOBM/Comb. Joston Alves de Sousa, Chefe.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 49/2021
Processo: 00053-00020423/2021-18. O Chefe do Departamento de Administração Logística
e Financeira do CBMDF, com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei nº 8.666 de
21 de junho de 1993, c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163 de 29 de abril de 2010,
c/c o inc. III do art. 46 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no
suplemento do BG n° 223, de 1° de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, resolve: RATIFICAR a
Inexigibilidade de Licitação nº 49/2021 - CBMDF, em favor da CLINICA DE IMAGEM
SAMAMBAIA LTDA – CNPJ: 38.014.443/0001-04, no valor inicial de R$1,00 (um real)
referente ao credenciamento de empresa na área da saúde, habilitada no subitem 4.19
(empresas especializadas em radiologia, que realizem procedimentos diagnósticos e/ou
terapêuticos por imagem, invasivos ou não) do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital
de Credenciamento 01/2018, com dotação orçamentária de R$ 66.693.803,69 (sessenta e seis
milhões, seiscentos e noventa e três mil oitocentos e três reais e sessenta e nove centavos),
UO: 73901 – FCDF, PT: 28.845.0903.00FM.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39-50, Fonte
0151. Cel. QOBM/Comb. Joston Alves de Sousa, Chefe.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 50/2021
Processo: 00053-00002565/2020-12. O Chefe do Departamento de Administração
Logística e Financeira do CBMDF, com fulcro no que prescreve o caput do Art. 26, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso III do Art. 31, do Decreto nº 7.163, de 29 de
abril de 2010, c/c o inc. III do art. 46 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020,
publicada no suplemento do BG n° 223, de 1° de dezembro de 2020, que aprova o
Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, resolve:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº 50/2021 - CBMDF, em favor da Clínica:
RENATO MAIA ASSISTÊNCIA GERIÁTRICA LTDA, CNPJ: 03.634.318/0001-12, no
valor inicial de R$1,00 (um real) referente ao credenciamento de empresa na área da
saúde, habilitada nos subitens 4,11 (empresas especializadas em serviços de fisioterapia) e
4.12 (empresas especializadas na prestação de assistência médico-domiciliar, em regime
de internação - Home Care), do item 4 do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de
Credenciamento 01/2018, com dotação orçamentária de R$ 66.933.191,13 (sessenta e seis
milhões, novecentos e trinta e três mil cento e noventa e um reais e treze centavos), UO:
73901 – FCDF, PT: 28.845.0903.00FM.0053, Natureza da Despesa: 33.90.39-50, Fonte
0151. Cel. QOBM/Comb. Joston Alves de Sousa, Chefe.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 1.578,56 (um mil quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e seis
centavos), em favor da empresa FISIOTERAPIA JULIANA LTDA. - EPP, inscrita no

CNPJ N° 01.759.280/0001-89, referente a prestação de serviços de saúde no exercício de
2020, conforme documentação constante dos autos do Processo 00053-00060007/2021-
52, programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e
recursos da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. Em 25 de maio de 2021. EDIMAR
HERMÓGENES DE MOURA, Diretor de Saúde e Ordenador de Despesas.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 115,15 (cento e quinze reais e quinze centavos), em favor da empresa
LABORATÓRIO LABIN-MED LTDA, inscrita no CNPJ N° 10.457.717/0001-10,
referente a prestação de serviços de saúde no exercício de 2020, conforme documentação
constante dos autos do Processo 00053-00044874/2021-41, programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 151 - FCDF,
do CBMDF. Em 25 de maio de 2021. EDIMAR HERMÓGENES DE MOURA, Diretor
de Saúde e Ordenador de Despesas.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor de R$ 24.178,95 (vinte e quatro mil cento e setenta e oito reais e noventa e cinco
centavos), em favor de SEBASTIÃO AMORIM DA SILVA E OUTROS, referente a
RESSARCIMENTOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE solicitados no exercício de 2019,
conforme documentação constante dos autos do Processo 00053-00082261/2021-10,
programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos
da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. Em 25 de maio de 2021. EDIMAR HERMÓGENES
DE MOURA, Diretor de Saúde e Ordenador de Despesas.

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo uso
das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal n.º 7.163 de 29 de abril de
2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov. 1991; as
disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos 37 e 63, da Lei
nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 1986, bem com o
Decreto/GDF n.º 32.598 de 15 de dezembro de 2010; RECONHECER A DÍVIDA no
valor deR$ 67,82 (sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos), em favor da empresa
ALIAR OTORRINOLARINGOLOGIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ
N° 25.244.236/0001-02, referente a prestação de serviços de saúde no exercício de 2020,
conforme documentação constante dos autos do Processo 00053-00041016/2021-44,
programa de trabalho 28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos
da fonte 151 - FCDF, do CBMDF. Em 25 de maio de 2021. EDIMAR HERMÓGENES
DE MOURA, Diretor de Saúde e Ordenador de Despesas.

POLÍCIA CIVIL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2021
Processo: 00052-00020944/2020-12. OBJETO: Aquisição de distintivos, conforme
especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital.
TIPO: Menor Preço. Valor estimado da licitação: R$ R$ 695.800,00 (seiscentos e noventa e
cinco mil e oitocentos reais). Natureza de Despesa: 33.90.30, Fonte: 100. Programa de Trabalho
06.181.8217.4220.0006 – Gestão de Recursos de Fundos - FUNPCDF - Distrito Federal.
Unidade Orçamentária: 24.906 – Fundo de Modernização, Manutenção e Reequipamento da
PCDF. UASG 926015. Prazo de execução: conforme Termo de Referência. Data limite do
recebimento das propostas: 17 de junho de 2021, às 14:00h. O Edital, com todos seus anexos,
deverá ser obtido nos sites www.comprasnet.gov.br e www.pcdf.df.gov.br ou ainda na
Comissão Permanente de Licitação, localizada no SPO, Conjunto A, Lote 23, Edifício da
Direção Geral, 3º Andar, Complexo da PCDF, Brasília-DF, nos dias úteis, das 12h às 18h30min,
através de mídia, a qual deverá ser fornecida pelo interessado. Maiores informações na
CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília/DF, 1º de junho de 2021
JÚNIA MARIA DE ALMEIDA SANTOS

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021
Processo: 04026-00004967/2021-48. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Aquisição de bens de
consumo (Cimento Portland CP-II (sacos de 50kg) - NBR 16697/2018) para manutenção
predial e reforma das Unidades Prisionais dentre outros reparos, atendendo à demanda da
Gerência de Obras, das Unidades Prisionais. A SEAPE-DF informa, com fulcro no inciso
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